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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE CARGO DE D!RECAO
INTERMEDIA DE 3° GRAU - CHEFE DO NUCLEO DE 23 MILHAS E PRODUCAO ARTISTICA

Aos dezassete dias do més de julho de dois mil e vinte e trés, na Sala de Reunides da Camara
Municipal, reuniu o juri designado para o procedimento concursal acima referido, constituido por
Jodo Diogo da Silva Semedo, gestor e também Vereador da Camara Municipal de lihavo, na
qualidade de Presidente, e pelos vogais Lisete Morais Amado Nobre Cipriano, Chefe da Divis&o
de Cultura do Municipio de f!havg e Monica Coelho Batista, Chefe da Divisdo de Desenvolvimento
Social e Saude do Municipio de lIhavo.
O juri reuniu com a finalidade de definir os critérios de apreciagéo e ponderagéo da Avaliagéo
Curricular e da Entrevista Publica, bem como o sistema de classificacgéo final e respetiva formula
classificativa, os quais servirdo de base e fundamentagéo para a escolha do juri.
Iniciados os trabalhos o juri deliberou o seguinte:=--==-==n==n-mrmmmmmmmmeen -
1°- Critérios de apreciagdo e ponderagao a aplicar aos métodos de sele¢do:----------------------
Avaliag8o CUITICUIAr--------==mmmmmmmme e

A Avaliag&o Curricular visa analisar a qualificagéo dos candidatos, no que respeita as habilitagbes
académicas, a formagéo profissional e ao desempenho efetivo de fungdes nas areas de atuagéo
postas a concurso, avaliadas pela sua natureza, complexidade, duragdo e grau de
responsabilidade, traduzindo-se na seguinte férmula:
AC =0,25HA + 0,25FP + 0,50EP em que: -
AC= Avaliag80 CUrricular =--=-==--=-=smmmmmmmmem oo -
HA= Habilitacbes académicas -

FP= Formagéo Profissional - e e
EP= Experiéncia Profissional
Habilitagbes Académicas (HA): as habilitagbes académicas serdo pontuadas de acordo com o
SegUINtE: --m-mmmmm oo -
Licenciatura: 14 valores
Mestrado: 16 valores.=----==-=-=----

Doutoramento: 18 valores----=-=smsmmnmmmmmmmmmamm -
Sera bonificada com dois valores a conclusao de uma ou mais Pos-Graduagdes. -------------=--------
S6 serdo considerados as licenciaturas, mestrados ou doutoramentos bem como Pés-Graduagbes
relacionadas com as areas de atua¢éo postas a concurso.- -
Formagao Profissional (FP): em que serdo ponderadas as agfes de formagéo e aperfeigoamento
profissional diretamente relacionadas com as éreas de atuac8o postas a concurso, frequentadas
nos Gltimos trés anos e desde que devidamente comprovadas, de acordo com o seguinte:----------
Até 30 horas (inclusive): 12 valores---------=----s-memmmmem oo

De 31 horas a 75 horas (inclusive): 14 valores----- -

Mais de 75 horas: 16 valores e

Outras agbes de formagdo (congressos, semindrios, coléquios, simposios, conferéncias,
workshops): 0,5 valores por cada, ho maximo de 4 valores.
Para efeitos de valoragao da formagao profissional esclarece-se o seguinte:-=-------=--==-mr-mm-emeem-m-
O jari procedera a soma da totalidade das horas de acdes de formagéo frequentadas, atribuindo-
Ihe a pontuacgdo que |lhe corresponde na referida grelha.
Nas acdes de formag&o em cujos certificados apenas é discriminada a duragéo em dias, & atribuido
um total de seis horas por cada dia de formagéo, de modo a ser possivel converter em horas a
respetiva dUraGa0. ==-mmrmmmmmmm o o e o -
Nas agées de formagédo em cujos certificados nao seja indicada a duragéo, em horas ou dias, &
atribuido um total de seis horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragéo.-
Experiéncia Profissional (EP) — na experiéncia profissional a notagéo seré obtida a partir da analise
de toda a atividade profissional dos candidatos enquanto vinculados a administragdo publica,
nomeadamente o desempenho efetivo de fungbes na carreira técnica superior e em cargos
dirigentes, nas areas de atuagdo postas a concurso ou similares, valorizando-se o desempenho
dessas fungdes na administragdo local, nos seguintes termos: mem e
a) Pelo exercicio de fungdes na carreira TECNICA SUPEIIOr --=-=-=-m=m=mmmmmmmmmmmm oo
Até 4 aN0S: 10 VAIOIESrmrmrmmmmmmm s e oo
De 4 a 10 anos; 12 VAlOres -==-==-mrmmrmmmmm e oo

De 11 a 25 anos: 14 Valores-------===mnmmmm e e
Superior: 16 valores

b) Se a carreira Técnica Superior for desenvolvida na Administracdo Local a pontuagéo sera
majorada em 0,50 valores por cada ano completo, no maximo de 3 valores. ---------------=r=-=mneemoen
c) Pelo exercicio efetivo de fungbes dirigentes nas areas de atuagéo postas a concurso, ou
similares, a pontuagéo sera majorada nos seguintes termos: —--------=-s-=m-mnmmmmmnmmnann-- -
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Exercicio de fungdes dirigentes na Administragdo Central: 0,25 valores por cada ano, ou fragdo do
mesmo, caso nao o completem, no maximo de 2 valores.
Exercicio de fungbes dirigentes na Administragdo Local: 0,50 valores por cada ano, ou fragdo do
mesmo, caso ndo o completem, no maximo de 2 valores.
A valoragdo maxima da experiéncia profissional ndo pode ultrapassar os 20 valores, --------—-------
Entrevista Plblica: visa avaliar de forma objetiva e sistematica as aptiddes profissionais e pessoais
dos candidatos para o exercicio do cargo, através da comparagéo com o perfil delineado e da
discussao sobre as atividades exercidas.
A entrevista sera classificada huma escala de 0 a 20 valores e incidira sobre os seguintes critérios
de apreciagéo:
a) Interesse e motivagéo profissional: este item visa avaliar as principais razées profissionais e ou
pessoais do candidato, bem como a sua vocagao para as fungdes em causa, através de critérios
como: interesse e empenho no cargo a prover, expetativas futuras, projeto de carreira,
disponibilidade, vis&o global e estratégica sobre o exercicio de fungdes dirigentes e sobre a gestéo
da unidade orgéanica a que concorre.
b) Capacidade de expresséo e comunicagéo: visa aferir a clareza e fluéncia do discurso, o rigor da
terminologia, o sentido critico, a capacidade de sintese, de argumentag&o e de cativagéo dos
interlocutores. =

c) Aptiddo e conhecimentos profissionais para o desempenho do cargo: apreciagéo da capacidade
de lideranca, de coordenagéo, chefia e organizagéo, de adaptagéo as tarefas inerentes ao cargo
em causa e de assung&o das respetivas responsabilidades, atendendo as anteriores experiéncias
e conhecimentos profissionais do candidato, ao grau de conhecimento da estrutura municipal e da
unidade organica a que se candidata. -
d) Tolerancia a presséo e contrariedades: Visa aferir se se mantém produtivo mesmo em ambiente
de press&o, se perante situagbes dificeis mantém habitualmente o controlo emocional e o
discernimento profissional; gere de forma equilibrada as exigéncias profissionais e pessoais e se
aceita as criticas e contrariedades como momentos de aprendizagem.
A classificagdo da entrevista pUblica resulta do somatério da valoragéo obtida em cada um destes
critérios de apreciagcéo, numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:
EP=(a +b +c+ d)/4, em que:-—------m-mmrmmnaev

EP= Entrevista Publica
a= Interesse e motivacéo profissional
b= Capacidade de expressao e comunicagao
c= Aptidao e conhecimentos profissicnais para o desempenho do cargo
d= Tolerancia a presséo e contrariedades
2°- Sistema de Classificacgao final: a classificagao final sera expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultara da aplicagéo da seguinte férmula:
CF = 0,30AC + 0,70 EP
em que:
CF = Classificagao Final
AC = Avaliagéo Curricular
EP= Entrevista Publica
A realizagdo da entrevista puUblica serd oportunamente agendada e notificada, via correio
eletronico, aos candidatos admitidos.
Depois de devidamente ponderados os fatores acima descritos, o juri deliberara,
fundamentadamente, sobre o candidato que apresenta o perfil e competéncias mais adequado
para o exercicio do cargo, abstendo-se de ordenar os restantes candidatos, nos termos do n.° 6
do art. 21.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redagéo.
Todas as deliberagdes foram tomadas por unanimidade do juri, =----------
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 0/? ):abalhos, Ia\.r/ad? e lida a presente ata, que vai
ser assinada por todos os membros do juri. \ A

O Presidente do Juri:

Vogal:

Vogal: I\“\B%M—(




